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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N» 306 — DE 8 M
MAIO DE 1964

Aprova o Regimento da Superinten-
dência Geral de Agricultura da
Prefeitura do Detrito Federal.
O Prefeito em exercício do Distrito

Federal, usando das atribuições que
lhe confere o art. 47 da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta;

Art. l? Fica aprovado o Regimento
da Superintendência Geral de Agri-
cultura, que com este baixa.

Art. 29 gste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 1964. —
Ivan de Souza Mendes, Tenente-Co-
ronel, Prefeito em exercício do Dis-
trito Federrl. — Edilson Boiba San-
tos, Secretário Geral de Administra-
ção. — Álvaro Jorge de Faria Salles,
Superintendente Geral de Agricul-
tura .

REGIMENTO DA
SUPERINTENDÊNCIA GERAL

DE AGRICULTURA
TÍTULO I

Da Finalidade e Estrutura Básica da
Superintendência Geral

de Agricultura
Art . l? A Superintendência Geral

de Agricultura, diretamente subordi-
nada ao Prefeito, é o órgão a que
incumbe estudar, planejar, incentivar
•e executau- o fomento e a defeca ca
produção agrícola e animal; prestar
assistência técnica e financeira a
agricultores e criadores; aplicar prc-
CKÀO de recuperação ou exploração
de áreas geo-económieas; formai e
manter parques e jardins públicos;
promover a protegfto de riquezas na-
turais e dos mananciais; executar o
refloresíamecto de áreas do Distnito
Federal; coordenar-se com os órgãos
públicas e particulares para a mais
eticieate execução de seus objetivos,
e ma is especialmente com o Instituto
Nacional de Imigração e Colonização
e a Fundação do Serviço Social, quan-
do for o caso, para harmonização das
ettvidades agrícolas com a coloniza-
ção do Distrito Federal.

Art. 2* São órgãos permanentes da
Superintendência Geral de Agricul-
tura:

— Gabinete do Superintendente
Geral;

— Departamento de Terras e Colo-
nização;

— Departamento Florestal;
— Departamento Agropecuário.
Parágrafo único. A Fundação Zco-

botânica do D'strito Federal, entidade
autónoma, regida por estatuto pró-
prio, funcionará como órgão da Pre-
feitura, dependente da Superinten-
dência Gorai de Agricultura, cujo
titulas !.e'á seu Diretor-Geral nato.

TÍTULO H

73 H s Atribuições dos órgãos
Permanentes

CAPÍTULO I

Do Gabinete do Superintendente
Gerai de Agricultura

Art. 3f O Gabinete é o órgão de
representação social e de auxílio buro-
crático do Superintendente Geral de
Agricultura. Cabe-lhe exercer, espe-
cificamente as seguintes ativitfades:

I — Receber ns pessoas que pro-
curarem o Superintendente Geral de
Agricultura, encaminhando-as à aque-
la autoridade, marcando-lhes aud'ên-
cias ou ovientando-as para a solução
adequada dos assuntos apresentados;

II — Preparar, inclusive redigindo
« dactilografando, o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Supe-
rintendente Geral de Agricultura;

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

Hl — Redigir e dactilografar cir-
culares, instruções e recomendações
emanadas do Superintendente Geral
de Agricultura, assim como notas para
imprensa, e acompanhar a execução
dessas providências;

IV — Providenciar a taquigrafia e
dactilografia da correspondência ofi-
cial do Superintendente Geral, bem
como secretariar as reuniões e despa-
chos, quando for o caso;

V — Anotar e lembrar os compro-
missos assumidos pelo Superinten-
dente Geral;

VI — Manter o protocolo e arquivo
da documentação encaminhada ou
expedida pelo Superintendente Gerei,
marcando as entrada* e saídas e ar-
quivando aquela que for de utilidade
temporária ou permanente do Supe-
rintendente Geral;

VII — Acompanhar o noticiário da
imprensa que possa interessar ao Su-
perintendente Geral;

VIII — Manter controle das dota-
ções orçamentarias atribuídas ao Ga-
binete do Superintendente Geral *
proceder ao empenho prévio daquelas
referentes às consignações — Serviços
de Terceiros — Encargos Diversos —
Transferências e Investimentos —,
respeitadas as execuções previstas nas
normas para a execução orçamenta-
ria da Prefeitura.

CAPÍTULO H

Do Departamento de Terras
e Colonização

Art. 4? O Departamento de Terras
e Colonização é o órgão da Superin-
tendência Geral de Agricultura in-
cumbido de, em coordenação com os
órgãos federais, estaduais e munici-
pais existentes, planejar, executar e
supervisionar os trabalhos do plano
de ocupação de área rural do Distrito
Federal, objetivando a implantação
de núcleos de produção agrícola, e
promovendo o desenvolvimento sócio-
econômico das comunidades agrárias.

Parágrafo único. Os planejamentos
mencionados no presente artigo serão
sempre remetidos à Assessoria de
Planejamento da Prefeitura, para
cumprimento do disposto no pará-
grafo único do art. l' do Regimento
daquela Assessoria, baixado pelo De-
creto n? 135, de 12-10-61.

Art. 5? Para desempenho de suas
atribuições o Departamento de Terras
e Colonização inclui, na sua estru-
tura, as seguintes unidades, subordi-
nadas diretamente ao dirigente de-
partamental:

— Serviço de Administração;
— Divisão de Engenharia Rural;
— Divisão de Arrendamento.

SEÇÃO i
Da Divisão de Engenharia RurO-l
Art. 6? A Divisão de Engenharia

Rural compete a organização de pla-
nos e projetos de loteamento e ben-
feitorias rurais e propor todos os es-
quemas de trabalho e passos neces*á-
rios aos serviços do plano de obras
rurais, superintendendo as respectivas
execuções.

Parágrafo único. A Divisão_ de En-
genharia Rural remeterá cópias de
todos os planos e projetos elaborados
para Assessoria de Planejamento da
Prefeitura, que se pronunciará » res-
peito, no prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis, contados da data de
remessa, considerando-se homologa-
dos os trabalhos remetidos, se não
houver pronunciamento em contrário
dentro cfo referido prazo. .

Art. 7? Para desomnenho de suas
funções a Divts?o de Engenharia Ru-
ral cmnpveende:

— Serviço de Estudos e Planeja-
mento;

— Serviço de Topografia Rural.
Art. 8<> Compete ao Serviço de Es-

tudos e Planejamento realizar os exa-
mes necessários aos planos e projetos
de competência da Divisão de Enge-
nharia Rural, â par das seguintes ati-
vidades:

I — Desenhos de plantas, gráficos
e cópias heliográfícas;

II _ Arquivamento completo de
mapas, plantas e projetos elaborados;

III — Estudos e aprovação dos pro-
jetos de iniciativa dos arrendatários
dos lotes rurais, segundo as normas
aprovadas;

IV — Cálculos estruturais de insta-
lações e demais benfeitorias, projeta-
dos ou não pela Divisão;

V — Medições e orçamentos;
VI — Assistência técnica aos arren-

datários.
Art. 9? Compete ao Serviço de To-

pografia Rural promover ps levanta-
mentos gerais de topografia e a exe-
cução das obras projetadas pela Di-
visão, executando-se ainda »s seguin-
tes atividades:

I — Registro de loteamentog ru-
rais aprovados;

II — Fiscalização e acompanha-
mento das obras em execução dentro
da competência do Departamento de
Terras e Colonização, aprovadas ou
registradas pela Divisão;

III — Promover a conservação dos
imóveis da Superintendência Geral;

IV — Fiscalizai1 ou acompanhar os
oorviços de topografia rural de inte-
resse da Superintendência.

SEÇÃO n
Da Divisão de Arrendamento

Art. 10. À Divisão de Arrendamen-
to compete, em combinação com o
INIC e outros órgãos federais, plane-
jar e dirigir a colonização das áreas
rurais do Distrito Federal, mediante
a educação, o treinamento e a assis-
tência ao homem do campo, elaboran-
do contratos de arrendamento rural
e assegurando, por todos os meios ao
seus alcance, a realização doj mes-
mos.

Parágrafo único. Será definida em
decreto do Prefeito do Distrito Fe-
deral a competência da Novacap e da
Superintendência Geral de Agricul-
tura em matéria de arrendamento de
terreSos no Distrito Federal,

Art. 11. Para desempenho de suas
funções a Divisão de Arrendamento
compreende:

- Serviço de Adaptação Agrária;
— Serviço de Cadastro e Estatís-

tica.
Art. 12. Ao Serviço de Adaptação

Agrária compete recrutar, selecionar
e promover medidas iniciais de assis-
tência e treinamento dos agricultores
arrendatários.

Art. 13. O Serviço de Adaptação
Agrária tem a seguinte estrutura;

— Setor de Selecão;
— Setor de Assistência.
Art. 14. Ao Setor de Selecão com-

pete:
I — Programar e executar o recru-

tamento de candidatos e, arrenda-
mentos de lotes rurais;

II — Programar e realizar a seleção
dos candidatos recrutados mediante
os critérios adotados pela Divisão;

III — Propor medidas para melho-
ria do recrutamento e da seleção de
arrendatários, de acordo com o que a
experiência aconselhar;

IV — Coordenar-se com o Serviço
de Seleção e Aperfeiçoamento da- Di-
visão do. Pessoal da Secretaria Geral
de Administração, pa.ra a melhor efe-
tivação dos trabalhos sob sua compe-
tência.

Art. 13. Ao Setor de Assistência
compete:

I — Receber os arrendatários apro»
vados pelo Setor de Seleção c orien»
tá-los no registro dos seus contratos;

II — Prestar todas as informações
necessárias sobre como os serviços da
Superintendência Geral de Agricul»
tura podem auxiliá-los;

III — informá-los sobre as dificul-
dades e proficuidades da agricultura,
avicultura e pecuária;
.IV — Providenciar as medidas ini-

ciais, ou apenas a orientação para a
prestação de serviços aos agricultores;
mediante os devidos encaminhamen-
tos;

V — Visitar os lotes arrendados
quando solicitado ' pelos agricultores,
colhendo suas. queixas e solicitações,
encaminhando-os a quem de direito,
acompanhando as soluções e voltando
a visitar os agricultores para conhe-
cei os resultados.

Art. 16. AO* Serviço de Cadastro e
Estatística compete efetuar os levan-
tamentos dos dados necessários ao
acompanhamento estatístico e respec-
tivo cadastramento das atividndes de.
produção agrícola desenvolvidas prtaí
aii-endatárias de lotes rurais no Dis-
trito Federal.

Art. 17. O Serviço de Cadastro e
Estatística tem a seguinte estrutura:

— Setor de Estatística da Produção;
— Setor de Cadastro Agrícola.
Art. 18. Compete ao Setor de Esta-

tística da Produção:
I — Efetuar, mediante visita aos

lotes arrendados, o levantamento dcs
dados necessários ao conhecimento c
controle da produção;

n — Confeccionar mapas, gráficos
e relatórios demonstrativos que per-
mitam o acompanhamento da produ-
ção agrícola dos arrendatários:

III — Analisar os dados obtidos,
comparando 03 resiiltados com os an-
teriormente obtidos, emitindo parecer
sobre a execução dos contratos f'r-
mados para fins de renovação, alte-
ração ou recisão dos mesmos.

Art. 19. Compete ao Setor de Ca-
dastro Agrícola:

I — Registrar todos os contratos e
documentos referentes a arrendamen-
tos e produção agrícola;

II — Registrar qualquer alteração
de contrato eu de seus termos;

III — Manter arquivo de todos os
contratos e documentos referentes a
arrendamento e produção agrícola;

IV — Expedir as guias de arrecada-
ção necessárias ao recolhimento dos
arrendamentos agrícolas;

V — Expedir certificados e atesta-
dos solicitados pelos interessados,
para os assuntos da competência do
Serviço;

VI — Fiscalizar os prazos de arren-
damentos, providenciando o chama-
mento dos a?*endatár:os para a reno-
vação dos contrates;

VII — Coordenar-se com o Sstor de
Estatística da Produção, de acordo-
com os resultados das análises da pro-
dução e os respectivos pareceres, para
fins de recisão de contratos, alteração
de termos contratuais e outras medi-
das julgadas necessárias;

VIII — Providenciar a remessa dos
contratos firmados ao Tribunal de
Contes do Distrito Federal e a Supe-
rintendência Geral da Fazenda, quan-
do for o caso, respeitada a hierar-
quia.

CAPÍTULO m
Do Departamento Florestal

Art. 20. O Departamento Florestal
é o órgão da Superintendência Geral
de Agricultura incumbido de:

I — Planejar, construir e corservar
os parques e jardins do Distrito Fe-
deral, de a-ôrdo com as normas urba-
nísticas e planos que foram estabele-
cidos;

II — Planejar e manter o plímtio
de espécies florais ou essências vege-
tais, destinadas à arborização e orna»
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mentaçao de parques, jardim « via» j
públicas;

III — Administrar os parques « jar-
dins, velando pela sua conservação;

IV — Determinai medidas coibiti-
vas de depredações dos Jardins e par-
ques do Distrito Federal;

V — Manutenção de viveiros de
plantas, destinados ao «jardinamento
e arborização dos Jardins e parques;

VI — Introdução e aclimatação de
. plantas exóticas ornamentais, para

plantio nos parques e Jardins de Bra-
sília;

VII — Propugnar pelo refloresta-
mento e a recuperação da flora pró-
pria dos cerrados;

VIII — Organizar e manter, em
coordenação com a Fundação Zoobo-
tânica, um museu botânico, destinado
ao estudo taxonômico da flora brasi-
leira e exótica;

IX — Proteger, em todos os seus
^aspectos, as reservas naturais do Dis-
trito Federal.

Parágrafo único. Os planejamentos
mencionadas no presente artigo estão
sujeitos à homologação da Assessoria
d9 Planejamento, segundo o art. 6'
dê« t R Regimento.

Art. 21. Para desempenho de suas
atribuições o Departamento Florestal
Inclui na sua r^rntura a*s seguintes
unidades sv.bordin?dss ao dirigente
departamental:

— F^rrico dft Administração;
— r>iv'*f)o de Parques e Jardins;

; — Divisão de Reflorestámentd.

Da Divisão de Parques e Jardins
'Art . 22. A Divisão de Parques e

•-••.itPr o plane-
jamento. tomar /ia para
const.nir.5o e con - •- parques
e jardins no Distrito Federal, secundo
as no-r.i «CBS e a orier'
«uperior.

Art. 23. A Divisão de Parques e
Jardine. compreende:

— Serviço de Paisagismo;
— Serviço de e Plantas.
Art. 21. Ao Ssrvço r'e Par?

compete executar o planejamento de-
talhado dos parques P jardins, da ar-
borizaçf.o pública, das medidas de
esclarecimento do público na pratica
da vigilância e conservação das plan-
tas, orientando & f!soalÍ7açSo e rea-
Hzardo a conservação dos ajardina-
raentos e plantios existentes.

Art. 25. O Serviço de Paisagismo
tem a seguinte estrutura:

— Setor de Planejamento;
— Setor de Plantio e Conservação.
Art. 26. Compete ao Setor de Pla-

nejamento:
I — Executar os detalhes dos pro-

jetos e planos referentes à construção
dos parques e jardins;

II — Elaborai- em detalhes os cro-
nograinas dos serviços de conserva-
ção dos parques e jardins, acompa-
nhando os respectivos trabalhos;

. III — Esquematizar ;•/• medidas prá-
ticas a serem tomadas dentro da com-
petência do Serviço de Paisagismo,
realizando estudos e levantamentos
primários;

IV — Dar cumprimfento às tarefas
correlatas, determinadas pela chefia
imediata.

Art. 27. Compete ao Setor de Plan-
tio e Conservação:

I — Executar o plantio e o replan-
tio dos jardins e parques, segundo os
esquemas aprovados pelo Setor de
Planejamento;

II — .Efetuar os plantios determi-
nados para as vias públicas;

III _ Realizar, de acordo com o
cronograma estabelecido, as visitas de
verificações da arborização dos par-
ques e jardins públicos, providencian-
do as medidas que se fizerem neces-
sárias à conesrvação dos mesmos.

Art. 28. Ao Serviço de Viveiros e
Plantas compete promover a seleção
e plantio das espécies florais e essên-
cias vegetais, destinadas ao ajardina-

mento e arborização, em campos pró-
prios de produção de mudas, a par
da criação e administração desses
campos e da introdução e multiplica-
ção de plantas exóticas adaptáveis às
condições de clima e solo ds Brasília.

SEÇÃO n
Da Divisão ã,e Reflrosetamento

Art. 29. À Divisão de Refloresta-
mento incumbe dirigir o reflore&la-
mento; a recuperação de florestas e
cerrados; o estudo e experimentação
de espécies regionais e exóticas para
fins de refiacestamenlo; os medidas
de conservação das reservas naturais;
á instalação de núcleos floresteis paia
fins de pesquisas, educação e divul-
gação de nossas riquezas florestais.

Parágrafo único. Para cumprimento
de suas atividades a. Divisão de Ref lo-
restamento, -espeitada a hierarquia,
coordenar-se-â" com a Fundação Zoo-
botânica.

Art. 30. A Divisão de Refloresta-
mento compreende:

— Serviço de Silvicultura;
— Serviço de Conservação das Re-

servas Natuvqis.
Art. 31. Compete ao Serviço de Sil-

vicultura:
I — Promover o estudo botânico

das espécies regionais e exóticas, vi-
sando o seu aproveitamento no flo-
restamento e reflorestamento de área
do Distrito Federal;

II — Cooperar na organização de
um herbário e um museu florestal,
coordenando-se com a Fundação Zoo-
botânica;

in — Planejar e efetuar a defesa
fito-?anitár:a das reservas florestais
do Distrito Federal;

IV — ReaLzar o estudo e defesa do
solo' para a consecução dos objetivos
da Divisão;

V — Colher e selecionar sementes
de espécies regionais e outras plantas
exóticas;

VI — Promover campanhas de edu-
cação florestal junto às escolas e co-

des rurais, cocírdenrmdo-se
para isso, com todos os órgãos inte-
ressados, segundo as determinações
superiores;

VII — Organizar o registro da clas-
sificação das espécies utilizadas ou
examinadas pelio Serviço para fins
educacionais e de divulgação técnica.

Art. 32. Compete ao'Serviço de
Conservação das Reservas Natura:s:

I — Fazer o levantamento e a deli-
mitação das reservas naturais existen-
tes no Distrito Federal, apresentando,
suas características e particularida-
des:

II ~ Fixar as medidas a serem res-
peitadas para cada reserva natural,
providenciando a sua divulgação e
observação;

m — Articular-se com a Guarda
de Vigilância do Setor Rural, para
a efativação das medidas de defesa
das reservas naturais e cumprimento
do Código Florestal;

IV — Controlar as derruba*".? e
queimadas, opinando a respeito das
solicitações por , parte dos interessa-
dos;

V — Defender os mananciais con-
tra a poluição, a indústria extrativa,
derrubadas, etc., em coordenação co;n
o Contingente Rural da Guarda de
Vigilância e representação junto às
autoridades locais, respeitada a hie-
rarquia;

VI — idealizar diretamente ou
através do Contingente Rural de Vi-
gilância as explorações de cascalho,
areia, pedras, assim como a caça e
pesca,

CAPÍTULO rv
Do Departamento Agrópecuárlo

Art. 33. O Departamento Agrope-
ouário é o órgão da Superintendência
Geral de Agricultura Incumbido das
seguintes atividades:

I — Pesquisa e fomento da pródu-
,çao animal • vegetal;

II — Planejamento e execução daj
defesa sanitária animal e vegetal;

III — Prestação de assistência téc-
nica, animal e vegetal aos criadores
e agricultores;

IV — Difusão educativa dos meto-
dos modernos aplicáveis à agropeçuá-
ria, mediante publicações de trabalhos
e todos os meios postos ao seu al-
cance;

V — Assistência económica, pela
promoção da aquisição de material
agropastoril, pelos sistemas de reven-
da financiada;

VI — Fornecimento de dados refe-
rentes às atividades agropecuârias,
para fins estatísticos, à Divisão de
Geografia e Estatística da Acessória
de Planejamento e ao Serviço de
Cadastro e Estatística do Departa-
mento de Terras e Colonização quando
for o caso.

Parágrafo único. Para o desempe-
nho de suas atribuições o Departa-
mento Agropecuário poderá propor
convénios e acordos, respeitada a
hierarquia e orientação superior.

Art. 34. Para o desempenho de
suas funções o Departamento Agro-
pecuário inclui na sua estrutura as
seguintes unidades subordina-das ao
dirigente departamental:

— Serviço de Administração;
— Divisão de Fomento Vegetei;
— Divisão de Fomento Animal:
— Serviço de Extensão Rural;
— Serviço de Revenda:
— Granjas Modelo.

SEÇÃO i
Da Divisão- de Fomento Vegetal

Art. 35. À Divisão de Fomento Ve-
getai compete o planejamento e a
•íxeci-ção das atividades relativas ao
estimulo e aumento de produção ve-

l, assim como dos serviços e me-
didas de defesa sanitária vegetal, di-

,o de técnicas e assistência ao
agricultor.

Art. 36. A Divisão de Fomento da
Piodução Vegetal compreende:

— Serviço de Produção Vegetal;
— Serviço de Defesa Sanitária Ve-

getal.
Art. 37. Ao Serviço de ProdjçSo

Vegetal compreende:
I — Estudar, planejar e organizar

a.s atividades relacionadas com a pro-
dução vegetal, dentro da orientação
e objetivos dó Departamento, inoUi-
indo de modo especial, o estudo, o
planplamento e a organização de:

— Viveiros e sementeiras de varie-
dades frutícolas, hortícolas e cereais;

— Apiários, como coadjuvante^ da
fecundação vegetal;

— Pomkultura industrial.
H — Coordenar-se, respeitada a

hierarquia, com os órgãos incumb"!^
cia venda de produto.? vegetais a grin-
jeirno e agricultores;

III — Prestar assistência técnica
aos Interessado? nas atividaíeá de
SUTÍ cornpetênfias.'

Art 38. O Per/iço de prq<1>icão Vê
?etal tem a seguinte estrutura-

— Setor de Solos e FertiliziftttíS.
— Setor í? M o Agr'3ola;
— P?tor de Irrigação;
— Se*nr de Horticultura.
Ari. M. Competi só Sstor de Solos

e Fertilizantes:
I _ Ffetuir . mediste o

de taj&is, estudo; do colo, para
•idos, para fins cie

reffetal;
H — nns das Granjas-

nara deter-
5o dos tipos ds fertilizantes ne-
os e outras experiências, corre-

latas;
ITt — Manter fichas de solos e es-

tudes e orientações Jadiss para os
r?«.tv?etivos aproveitamentos;

IV — Manter mostruários e especi-
fioerçôes de solos e fertilizantes para
fins de consulta, orientação e educa-
ção, n parte dados correlatas, para
orientar a produção, a aquisição ou
venda.

Art. 40. Compete ao Setor d« Me-
ca.riiaação Agrícola:

I — Efetuar, mediante o pagamento
de taxas, serviços de mecanização
para granjeiros e agricultores, assim
como os devidos treinamentos em má-
quinas e equipamentos especializados
para produção vegetal;

II — Prestar assistência técnica
sobre os serviços de mecinização
agrária a granjeiros e agricultores,
através do Serviço de Extensão Kural
do Departamento;

Hl — Realizar os serviços de irri-
gação requeridos nas Granjas-Modê-
lo do Departamento.

IV — Realizar cursos e demonstra-
ções dos vários sistemas e tnitjdos
de irrigação de solos, através do Ser-
viço de Extenção Rural do Departa-
mento;

V — Manter registros atualizados
dos trabalhos efetuados pelo Setor.

Art. 41. Compete ao Setor de Hor-
ticultura:

I — Prestar assistência técnica aos
granjeiros e horticultores, mediante
pagamento de taxas, e coordenação
do Serviço de Extensão Rural do
Departamento;

II — Realizar cursos e demonstra-
ções das tècnica-s, organizações e so-
luções de j da horticultura;

III — Realizar os serviços de horti-
cultura requeridos nas Granjas-Mo-
dêlo do Departamento; .

IV — Manter registro atualizado
dos trabalhos efetuados pelo Setor. .

Art. 42. Ao Serviço de Dsfesa
Sanitária Vegetal • compete:

I — Levantar e estudar os proble-
mas relacionados com a produção ve-
getal, esquematizando-os e cai
zando-os de modo prático;

II — Orga-niz&i os diversos n
e técnicas de defesa sanitária vê

III — Promover cursos e campa-
nhas demonstrativas dos métodos mo-
dernos de proteção sanitária vegetai;

IV — Efetuar os estudos e os ser-
viços necessários à defesa sanitária
vegetal nss Granjas-Modêlo mantl«
da,s pelo Departamento;

V Prestar assistência técnica a
granjeiros e agricultores em geral;

VI — Propor medidas e aperfeiçoar
métodos segundv as condições de cli-
ma, solo, parasitas e outros elementos.
próprios do Distrito Federal;

VII — Manter registro atualizndo
dos trabalhos efetuados.

SEÇÍO H
Do Divisão ãe Fomento Animal

Art. 43. À Divisão de Fo;uento
Animal compete o planejamento e a :
execurão das atividades relafvas ao l
estímulo e aumento de prorluçf'
rral assim como os serviços e medi-
das de defesa animal, divulgação de
técwca e assistência ao criador.
Compete-lhe, nessas circunstância
eooTdenar-se, segundo a orient-açã
superior, com os órgãos similares
M''nistério Ia Agricultura e outr
qre se fizerem necessários.

Art. 44, A Divisão de Fomento
Produção Animal oompreen

— Serviço cfe Produção Animal:
— Serviço de Defesa Sanitária vi-

ma!,
A > t . 45. Ao Serviço de Pr;

Airma! eo:r
T — F: • •• ic.;.cir e 01

" con
d')Tíip mimai, dentro ò

•••.lia!, o 'e.1:'
placplamento e a organização da:

— Eovin
— Avicultura industrial;
— T" 'l? pintos-de-um-di»;
— Suinoculíura;
— Ictiocv'-
II — Coorclf-i-r--?. re=pr

hitrarevia, coro os órgãos incumbid
da venda de rtrodut";

m — Incrntivar e oriento r
çSo d. íilmeiue nas la-
goas e cursos d'água;
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TV - - Prestar assistência técnica
aos interessados nas atividades cie
sua competência, através do Servkp
de Extensão Rural do Departamento.

Art. 46. O Serviço de Produção
Animal tem a seguinte estrutura;

— Setor de Pecuária Leiteira.
— Se ler de Avicultura.
Art. 47. Compete ao Setor de Pe-

cuária Leiteira:
I — prestar assistência técnica es-

pecializada aos criadores, através do
Serviço de Extensão Rural do De-
partamento;

II — Sletuar estudos específicos
de planejamento e organização a-
pecuária leiteira;

III — dar cursos .e realizar de-
monstrações das técnicas e processos
relacionados com a pecuária le.teira,
através do Serviço de Extensão Ru-
ral do Dtpártamento;

IV — Prestar às. Granias Mo.
mantidas pelo Departamento, os s?r-
viços dessa competência;

V — Manter registro atualizado dos
trabalhos realizados pelo Setsr.

Art. 43. Compete ao Setor de Avi-
cultura:

I — Prestar assistência técnica es-
pecializada aos avicultores, au
do'Serviço de Extensão fiural do De-
partamento;

II — Efetuar estudos específicos,"
demonstrações de planejamento e ;>.--
gajaize.gão de avicultores;

III — Dar cursos e realizar rls-
monstrações de técnicas e proces-sos
relacionados com a avicultura, anv,-
vês do Serviço de Extensão Rural ao
Departamento;

IV — Prestar as Granjas-Modêk
mantidas pelo Departamento, os ser-
viços de sua competência;

V — Manter o registro aíuar.zado
dos trabalhos realizados pelo íietor.

Art. 49. Ao Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal compete:

I — Levantar e estudar os pro-
blemas relacionados com a produ-
ção animal, esquematizando-os d;j

modo prático;
II — Organizar os diversos me-

tidos e técnicas de defesa sanitária;
m — Promover cursos e campa-

nhas demonstrativas dos modernos
métodos de proteção sanitária animai,
através do Serviço de Extensão Ru-
ral do Departamento;

IV — Prestar assistência técnica a
granjeiros e criadores cm geral, atra-
vés do Serviço de Extensão Rural do
Departamento;

V — Efetuar os estudos e os ser-
viços necessários à defesa sanitária
animal nas Granjas-Modêlo manti-
das pelo Departamento;

VI — propor medidas e aperfeiçoar
métodos sugeridos pelo estudo dos
problemas de defesa sanitária animai.
próprias do Distrito Federal;

VII — Propor medidas de defesa
da fauna ictiológica;

VIII — Manter registro atualizado
dos trabalhos efetuados.

SEÇÃO III
Do Serviço de Extensão Rural

Art. 50. O Serviço de Extensão
Rural é o órgão do Departamento
Agropecuário incumbido de:

I — Planejar e propor a criação
de núcleos extencionistas em todos
os centros rurais do Distrito Federal;

II — Propor e organizar cursos de
extensão rural destinados a divul-
gar as técnicas agropecuárias e, tíês-
so modo, elevar o nível do traoalho
camponês;

III — Prestar assistência técnica
educativa aos interessados, indica it>s
e encaminhados pelas chefiae de ou-
tras unidades da Superintendência;

IV — Coordenar a realização rios
cursos propostos pelos diversos ser-
viços e Diversões do Departamento

V — Propor e organizar clubes de
extensão rural entre as famílias .ias

lavradores e criadores, visando pró

i mover a prática das relações sociais,
j mútua colaboração e o' entreteni-
! mento tendentes à radicação do ho-
i mem ã terra;

VI — Promover a realização de
semanas ruralistas destinadas à apre-
sentação, debate e ensino das mo-
dernas práticas agropecuárias;

Vn — Colaborar com todos os ór-
i gãos que levem ao trabalhador ru-
! r ai assistência educativa, cultural,
l sanitária e social.

SEÇAO IV
Serviço de Revenda

Art. 51. O Serviço de Revenda é
o órgão diretamente subordinado eo.
Diretor do Departamento Agrope-
cuário a que compete;

I — Facilitar aos agricultores e
crkdores a aquisição, à vista e a
prazo de máquinas, aparelhos e ins-
trumentos agrícolas, produtos bioló-
gicos plantas e sementes, adubos e
corretivos, fungicidas e inseticidas,
animais para reprodução, produtos
veterinários, bem como aparelhamen-
to destinado a irrigação;

II — atender, na medida do pos-
sível, às solicitações para aqnis:çào
de maquinarias pcra transformação
dos produtos de natureza agrícola.

CAPÍTULO v
I>os Serviço$ de Administração

•
Art. 52. Aos serviços de Adm.rus-

tracão. órgãos subordinados aos res-
pectivos dirigentes departamentais,
compete;

I — Registrar e controlar « anUa-
mento de papéis no Departamento,
em coordenação com a Divisão de
Comunicação e Arquivo 'Serviço de
Comunicações) da Secretaria Geral
de Administração;

II — Proceder a distribuição ime-
diata, pelos órgãos do expediente re-
cebido;

III — Preparar os expedientes re-
lativos aos servidores do Departa-
mento, cuja competência não jsteja
deferida à Divisão do Pessoal;

IV — Promover a publicação do
expediente do Departamento, quando
for o caso;

V — Informar os interessados so-
bre o andamento de papéis e orien-
tá-los sobre os demais assuntos per-
tinentes ao Departamento;

VI — Promover a requisição e o
abastecimento de material ao Depar-
tamento e registrar o consumo de
cada espécie;

VII — Coligir, orientado pelo De-
partamento de Organização e Orça-
menta, áados que permitam o esta-
belecimento de previsões de consu-
mo;

VIU — Elaborar, orientados pele
Departamentos de Organização e Or-
çamento, a proposta orçamentaria do
Departamento, com a respectiva jus-
tificativa;

IX — Articular-se permanente-
mente com o Departamento de Or-
ganização e Orçamento, observando
as normas de trabalho prescritas pelo
mesmo e atuar como seu agente em
assunto de organização e orçamento;

OBRAS COMPLETAS DE

R U I B A R B O S A

Volume

VIII
x

XIII
XIV

XVIII
XVIII
xvni

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
XXVIII

XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

Torno

\
IV

11
I

II
III
IV
III
IV
v
II

III
VI
II

III
IV
III

I
II

III
v
I
I

III
LV
v
I
I
I

II
II
I

II

v li :i t 9

'•

Reforma do Ensino Primário • • • • • •

Relatório do M. da Fazenda •••*.
Relatório do M. da Fazenda . * . • .

Trab. Jurídicos — Est. de Sitio . .
Trab. Jurídicos — Est de Sitio ..

Réplica .* •

Limites Ceará — Rio G. do Norte .
Limites Ceará — Rio G. do Norte .

*

Preço

100.00
40,00

400,00
120,00
50,00
65.00
80,00

120,00
120,00
250,00
2130.00
120,00
120,00
100.00
120,00
120,00
90.00

120,00
120,00
120,00
130,00
120,00
100,00
120.00
120,00
120,0o
120,00
150,00
250,00
400,00
400,00
120,00
120,00

X — Manter re»istros sintéticos d»
(vida funcional dos servidore*;

XI — Controla:. em prime ro t;rau,
o ponto dos servidores do ] »eparía-i
mento e enviá-lo à Divisão *lo pés-'
soai na data estabelecida;

XII — Executar serviços mecan<W
gráficos e outras atividades adm.nis-
trativas, determinadas pela CheiVi:

XIII — Organizar e coorJ
anualmente, a escala de férias, os pé
didos de alteração, assim como aat
remoções e lotação dos servidores do*
Departamento respectivo;

XIV — Manter controle das do-»
tacões orçamentarias atribuídas ao'
Departamento respectivo, e proce.iefl|
ao empenho prévio daquelas refe-j
rentes às consignações: Serviços do^
Terceiros, Encargos Diversos, Trans-:
ferências e investimentos respeita-* j
das as exceções previstas nas noiuiaa
para execução orçamentaria da pr»-;

feitura.
TÍTULO IH

Das Atribuições do Pessoal
CAPÍTULO I

Do Superintendente Ge^ai de
Agricultura

Art. 53. Compete ao Superinten«]
dente Geral de Agricultura:

I — Auxiliar o Prefeito em todo*
os serviços a cargo da superintendeu-]
cia Geral de Agricultura;

II — Expedir instruções, de acflr«i
do com o Prefeito, para a boa exe-J
cução das leis e regulamentos, no j
campo de sua competência; j

III — Propor as nomeações, pro-j
moções, admissões, contratações ou
reintegrações dos funcionários da Su«'
perintendência;

IV — Apresentar, anualmente a»
Prefeito, minucioso relatório dos ser-»
viços a seu cargo;

V — Assinar os regulamentos ati-
nentes à Superintendência Gerai de j
Agricultura; /

VI — Assessorar o Prefeito na for»]
mulação da política agrária do Dú>-«]
trito Federal;

VII — Exercer a direçã.o gerai, a
coordenação, a orientação e a fisca-,
liaação dos trabalhos da Superin- j
tendência Geral de Agricultura;

VIII — Despachar pessoalmente
com o Prefeito, nos dias deterurna-,
dos, todo o expediente da Supt-rin-1

tendência, bem cimo participar di*
reuniões coletivas para as quais for
convocado; <

IX — Apresentar f o Prefeito, em
época própria, o programa anual dos
trabalhos a cargo da Superintenaên- ,
cia Geral de Agricultura; j

X — Apresentar à Secretaria Ge-'
ral de Administração (Departamen-
to de Organização e Orçamento ato
o dia 30 de julho de cada ano, de-
vidamente justificada, a proposta or-
çamentaria da Superintendência Ge-
ral de Agricultura para o ano ime-
diato;

XI — Determinar a realização úe
sindicâncias para a apuração s-iu-á-
ria de faJcas ou irregularidade, ou
propor ao Prefeito a instauração da
processos administrativos;

XII — Baixar instruções e o*-dens
de serviços para a boa execução dos
trabalhos da superintendência;

XIII — proferir despachos interlo-
cutórios em processos cuja 'decisão
caiba ao Prefeito e despachos deci-
sórios em processos de sua compe-
tência;

XIV — Encaminhar à Secretaria
Geral de Administração (Depa:ta-
mento de Organização e Orçamento)
dados ou informações relativas às
atividades sob sua direção;

XV — Assinar expedientes relati-
vos ao Gabinete da Superintendente
e visar os oriundos dos Departamen-

tos;
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XVI — Afs:n?,r privativamente ofí- <
cioc; dirigidos de entidades externas,
públicas 'e particulares, requeridos pe-
los serviços da Superintendência';

XVII — Coordenar, de acordo com
o prefeito, es atlvidades da Superin-
tendência Geral de Agricultura com
as de outros órgãos, públicos ou par-
ticulares, inclusive a Fundação Zoo-

aa do Distrito. Federal;
XVIII — Resolver os casos omissas,

bem cjmo as dúvidas suscitadas na
execução deste regulamento, expe-
dindo para esse fim as instruções
nc:

XIX — Exe-cer a Diretoria Ge-al
da PundaçÃo Zocbotânlca do Distri-
to Federal, na forma dos estatutos

,ela entidade.
CAPÍTULO n

Dos Diretcres de Departamento e
Diretores de Divisão

Art. 54. Compete aos Diretores 6e
Departamento e aos Diretores de Di-
visão da Superintendência Gerai de
Agricultura:

I — Exercer a direção geral e a
coordenação dos trabalhos dos 61-
gãos que lhes são subordinadas;

II — Aprovar os planos de traba-
lho dos órgãos que lhes são subor-
dinados;

III — Promover, por todos os
meios ao seu alcance o aperfeiçoa-
mento dos serviços sob sua direção;

IV — Proferir despachos fnterio-
cutórios em processos cuja decisão
caiba ao nível de direção superior e
decisórios em processos de sua com-
petência;

V — espachar diretamente com o
chefe imediato;

VI — Apresentar ao chefe Imedia-
to, em época própria, o pr°gra.ma de
trabalho do ó"gão eob sua directo;

VIII — Atender, durante o expa-
d.ente, às pessoas que o procurârein
para tratar de assuntos em objeto do
serviço;

VIII — Manter a disciplina do pes-
soal sob suas ordene;

IX — Zelar pela fiel observância
e execução do presente Regulamen-
to e das instruções para a execução
dos serviços, cump:indo-os e fazen-
do-os cumprir;

X — Comunicar ao chefe ims-iia-
to os casos omissos, bem como &&
dúvidas suscitadas na execução dês-
te Regulamento, propondo as medi-
das adequadas;

XI — Propor a aplicação de me-
didas disciplinares e aplicar <iq,ie-
las que forem de sua alçada, nos ter-
mos d'a legislação vigente, bem come
propor elogios ou fazê-los, qiianio de
sua competência, aos servidores que
lhe ferem subordinados;

XII — Visar atestados, a qualqua:
títulos, fornecidos pelos órgãos sab
sua direção;

XIII — Propor ao, nível de dire-
ção imediatamente superior modifi-
cações da políti&a determinada para.
os trabalhos que lhe são afetos, sem-
pre que houver i'azão fund"/:nen'uadn:

XIV — Infotmar e instruir proces-
sos e encaminhar a quem de dirtifj
obedecida a heirarquia, daqueles que
dependem da solução de autoridade
superior;

XV — Propor ao nível de direçáo
imediatamente superior, a *slaização
de sindicâncias para a apuração su-
ma, :;a de faltas ou irregularidades:

XVI — Abonar faltas e atrasos dos
servidores sob sua subordinação;

XVII — C3ordenar-se, respeitada a
hierarquia e de acordo com a che-
fia imediatamente superior, com ou-
tras entidades, públicas ou particula-
res, nos serviços de sua competência;

XVIII — Participar na elaboração
das normas relacionadas com o ser-
viço de sua competência e orop
quando for o casa, as decisões, alte-

rações e revlsõe^_

XIX — 'Reunir, pei òdlcamente, os j
Diretores de Divisão e estes aos che- i
fés Je Serviço, para tratar 1e assun-
tos de serviço.

Art. 55. Compete especificamente
aos Diretores de Departamento;

I — prorrogar ou antecipar, pelo '
tempo que julgar necessário, o expe-
diente do Departamento respectivo e
f-xar os horários de atendimento ao
público para os órgãos do Departa-
mento que tenham este mister;

— Substituir o Superintendente
Geral de Agricultura em seus im-
jedimentos não excedentes a trinta
(30) dias, quando por ele designado.

Parágrafo único. Quando não hou-
ver designação, o Superintendente
Geral de Agricultura será automati-
camente substituído pelo Chefe de
Gabinete.

Art. 56. Aos Difetores de Divisão
compete ainda substituir o seu res-
pectivo Diretor do Departamento, em
seus impedimentos não excedentes a
trinta (30) dias, quando por ele de-
signado.

CitÍTULO Hl

Dos Chefes ãe Serviço e Setores
Art. 57. Compete aos Chefes de

Serviços a direção dos respectivos
serviços e o planejamento e coorde-
nação das atividades dos setores que
os compõem, cumprindo e fazendo
cumprir as determinações do presente
Regulamento.

Art. 58. Compete aos Chefes e En-
carregados de Setores a direção, a
coordenação e o controle dos respecti-
vos setores, observando as compe-
tências especificadas do presente
Regulamento.

TtTtrt.0 IV

Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 59. Os Departamentos âa Su-

perintendência e o Gabinete devem
funcionar perfeitamente articulados
entre si e com os demais órgãos da
Prefeitura, em regime 'de mutua co-
laboração.

Parágrafo único. A subordinação
hierárquica define-se no enunciado
da competência e na posição de cada
órgão administrativo no organograma
geral da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Brasília, 8 de maio de 1964. —
Ivan áe Souza Mendes, Tenente Co-
ronel Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal. — Álvaro Jorge de fa-
ria Salles, Superintendente Geral de
Agricultura.

SECRETARIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicações
e Arquivo

Serviço de Comunicações

DESPACHO DO PREFEITO
Prcc. n' 25.609 — Sociedade Impul-

sionadora da Instrução.
Isenção de impostos — Setor de

Grandes Áreas Nordeste Quadra^ 607
módulos b, c, d, e, f.

DespOcho; concedo a isenção de
impostos em geral, à Sociedade Im-
pulsionadora da In:tri7çáo, com base
no art. 31, V, "B'' da constituição
Fedlral, combinado com o art. 112,
Vi da Lei n' 4.191-62, nos termos do
parecer da Procuradoria Geral. Expe-
ça-se à requerente certidão de isenção
de impostos em geral, na forma da
Lei n° 3.193, de 4 de julho de 1957. —
Ivan de Sousa Mendes. Tenente-Coro-
nel — Prefeito em exercício do Dis-
trito Federal. — Roberto Queiroe CO-
bra, Chefe do Serviço de Comunica-
ções.

Visto: Isawna bomingv.es Sollber-
ger, Diretora.

'.FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL'

RESOLUÇÃO N». 19/64. pé__27J>E_ ABRIL DE 1964 >

"TABELA PONDERAI, PARA AVALIAÇÃO DOS "CURRICTJIA

COS, FARMACÊUTICOS E ODONTÔLOOOS, DB CAHDIDATOS

ADMISSÍO, PROMOÇÃO OU LOTAÇÃO NA FUNDAÇÃO HOSPITA

LAR DO DISTRITO FEDERAL"

-s-s-a.

1.-TEMPO DE FORMADO EM EXHRClfUO DA M E D I C I N A »

- a) Porá da especialidade

tb)jia especialidade

ig6.de pontoa,
í

•l por ano ou frj"
cão de 6 meses,
'até 20 pontoa.

j por ano ou fra
cão de 6 me se a,
até 60 pontos.

8.-TESE DE DOUTORAMENTO EM MEDICINA»
a) aprovado com distinção 30
i:t>) aprovado com plenamente 15
f) aprovado com simplesmente

3.-PROFESSOR CATEDRÁTICO EM FACULDADE OFICIAL
OU EQUIPARADA t
a) por concurso» l - na especialidade
< ' 2 - fora da especialidade
t>) sem concurso» l - na especialidade

8 - fora da especialidade
c) Interino oq

jregénte i l - na especialidade
^ ' a . fora da especializada

4.-LIVR3 DOCSHCIA» l - da especialidade
2 - fora da especialidade

5.-CHEFIA DS CLINICA EM SERVIÇO UNIVERSITÁRIO!
1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

6.-ASSISTENTE OFICIAL DB CLINICA EM SERVIÇO UN.I
VERSITÂRIO »

l - na especialidade
, 2 - fora da especialidade

7.-INSTRUTOR OFICIAL»
1 - na especialidade^
2 - fora da especialidade

e.-HfiDICO EM HOSPITAL OU SERVIÇO NXO

^tó, a) por concurso;! - na especialidade
~ 2 - fora da especialidada

'b) sem, concurso/..! - na especialidade
" 2 • fora da especialidada

.9.-MEMBRO DB BANCA EXAMINADORA»

'"" a) para catedr&tico;L 'í - na especialidade
2 - fora da especialidade

r b) para livre docwnte»
1 - na especialldad»
2 - fora da especialidada

c) para cargo de médico»
1 - na especlalidade
2 - fora da especialidade

10.- ílTULOS i
a) título de especialista concedido por socie_/

dade cientifica, nos moldes preconizados -
: pela Associação Médica Brasileira.
b) titulo de especialista pela American Board

ou equivalente.
11.-INTERNATO APÔS GRADUAÇÃO (Rodfzio de no mínim»

l » ura - ajio) s

a) Hospital de Padrão "»".
b) Hospital de Padrão "B".

lí.-RESIDÊNCIA - (por l - um - ano}»
a) Hospital de Padrão "A"»t—' ' l - na especialidade

2 - fora da especialidade
b) Hospit.ai de Padrãtf «B»;

~"I - na especialidade
8 - fora da asoeciaiidade

i 13.-CURSOS FEEOUSMTAOOS»

A) de duração até 15 dias»
»

l - na especialidade 3
[t - fora da especialidade ,1

200
150

100
eo

60
60

<IOC
00

50
30

30
20

15
10

20
10

5
2

50
40

30
20

ao
10

50

150

20
10

30
15

15
8
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t>) de duração superior a 15 diast
1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

.OBScRVACflES: curso de duração superior a 30
dias,acréscimo por mês subsequente:

1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

14.-FILIAÇÃO X SOCIBDAD3 MÉDICA, FAStfACEUTlCA OU
ODONTO LÓGICA!

i) com prova de selecãoi
1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

b) sem prova de seleção;
1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

15.-TRABALHOS PUBLICADOS 00 APRESENTADOS*

l- na especialidade - "a."
"b"
"c"

2 - fora da especialidade - "a

2(máximo 30)
limáximo 20)

20
10

2
l

30.

*
b*
C"

;16.-PARTICIPAÇÃO EM COMGRESSOS CIEWTtFICOS
PROFISSIONAIS»

.00

Nacional s i

a - Membro da Dlrecao
1 - na especialidade
Z - fora da especialidade

b - Membro da Comissão Técnico Científica, Corj
Ferencista ou Participante de Mesa Redondai

. l • na especialidade
2 - fora da especialidade

O • Presença:
na es-eci alidade
fora da especialidada

I r.te rnacl ona i s t

a - Membro da Direçãoi
1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

b - Membro da Comissão Técnico Cientifica, U>£
f*rencista ou Participante de Mesa Re<Síid.a«

1 - na especialidade
2 - fora da especialidade

C •. Presecça»
l - na especialidade
í - fora da especiaUcUdi

20
10

5

5
2

30
13,

10.'
S

•50

C O B R I C O t Õ M fc 61 é 6
l.-rtDBTTOR, AUXILIAS ACADÉMICO 00 INTEKHOi

a - exercício ninino de 6{seís )meses«
1 - por concurso
2 - sen concurso

10
a

2.-SSTAOIO (mlniao de 6(se i i ) meses*
« - em Hospital de serviço Universitário da

Ensino Superior. •-,
b - em Hospital ou serviço não Onlversitarto. 8

•J.-CORSOS EO^JIPAfcADOS 00 DS EXTEÍISfo OITIVERSITÀSIAl
a - com prova da aproveitamento. 3
b - sem prova da aproveitamento. l

'4.-TRABALHOS PUBLICADOS «U APeESEBÍiDOSi
l - Classificação í "A» 10

"B" 5
«C» 2

•*.-Aâ notas, prémios e lâureas obtidas durante o
curso só serão computadas em caso de empate.

.CABERÁ RS eu uso AO CANDIDATO»
A - nos casos omissos)
B - Quando se julgar prejudicado nos valores atribuídos

pela Comissão Julgadora, na avalização do seu "cur-
riculara". Neste caso o interessado deverá apresen-
tar esclarecimentos adicionais que just i f iquem sua
pretensão para orientação da Comissão Julgadora.

B O T A S i .1 - em referência aos itens "10" e "11", ou se-
Já a classificação dos Hospi ta i s em Classe "a"a "B",
ficará a critério da Comissão Julgadora.

2 - a classificação dos Trabalhos era "A","B"e"CS
será de competência da Comissão Julgadora ou de al-
guém pela mesma designado.

Interventor da Fundação Hospita-
lar do Di-strito Federal.-

A R Q U I V O S D O M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais Judiciários, legisla*
cão, acompanhado de índice» analíticg e alfabético,
PuDlicação trimestral

R» 86 —' JUNHO - 1963

Preço: Cr$ 300,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas s Av. Rodrigues Alves, l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.
, Touring Club do Brasil: 3' pavimento aã

Estação* Rodoviária

J
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SOCIEDADES
CASA PLAKETA DE BRASÍLIA S.A. _ MAQVINAS & FERRAGENS

RELATÓRIO DA DIREIORIA

A Diretoria ún Casa Planeta de Brasília S.A. tera o prazer de expor
nos seus acionistaí», atoavés do balanço abaixo, que ora publica, que os
resultados obtidas no exercício próximo findo, espelham fielmente o acerto
0 eficiência como foram conduzidos 05 atõs administrativos da Empresa e
dizer que inegavelmente este
fundação.

é o melhor resultado obtido, desde a sua

Novos empreendimento.; que muito consolidarão a situação
nõmica como íinruK K3 na mira de seus objetivos para
exercício.

Assim, agradecendo a todos os seus colaboiaaore?, amigos
que muito têm contribuído para o progrísso e engrandecimento
presa, se propõem na nova gestão que se aproxima, se reeleito,
rem sem esmoredmentos para o bem estar de todos aqueles que

J dos a esta Sociedade. — Armando O°nti)o. — José Roseriâo

BALANÇO GERAI REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1Ê63

tanto eco.
o próxima

e clientes,
desta em-
trabalha-

estfto
de Soma,

A t i v o Passivo

Or$ Crj Cr$ Cr$ Cr$ Ci$

Disponível Exigível

Oíiixâi * • * >
Bancos » • t •

Realizável

ESCOOU 6 (5 SI Jvl&fTÍZ
Estoque da Filial « . . . . .

Clientes • • • *

/mow/ígíiíío

Imóveis

VêiCllIOiR

Transitória*

Funcionário*»

TY\fol Afiv/\

1 614 81560
971.73950

6.662.237,80
3 533.802,60 10.216.040,40

24 657 . 723 00

390.00000

6.740.00

4 go6 36000
671.406,00

61.690,00

1.740.00000

' •

2.586.655,10

3T. 194. 800,00

8.591.218,00

36.281,00

48.408.854,90

Fornecedores . 16 755 933 50
Credores Diversas . 2 4nl r^õ Í'U
Obrigações Tributárias 24^ P1?1} ÍJ0
Bancos Cs Garantidas .. 166 '^960
TitulQs Descontados 7 34H 944 00
Efeitos a Pa^ar . . 100 0"000

.nexegitft

Capital Social 12 580 CO" 00

Fundos de Depreciações:

S 'Dividas Ativas .... 2 465 77230
S/Bens Móveis • 117 a}820
y/Insta 'sções 188 tf5°50
S/Ferram-?ntas & Utensí-

lloq . . 7 430 oo
S/Veiculo 693 389 50 3 472 OA8 50

Pundo de Referva Lè^al V 9 300 30
Reservas Livres 1 975 786 90
Saldo à disposição da Assembleia 3.013 20000

rransítorias

Agentes

Total do Passivo . .

27. o; r

*

21.381.19E.70

8.131:20

48.408.854.90

MIMONSIRATIVO DA CONTA DE LUCROS & PERDAS

Débito

Depreciações s/os Bens Móveis
vidas Ativas

ResBrvas Livres

Cr$

e a conta "Clientes" das DI-

200.013,10
787.01810

Cr$.

3.018.255,20

4.000.261,20

7.018.516,40

Cré<titc

Resultado das operações mercante, financeiras e adminis-
trativas

Reversão de Fundo de Depreciações s/Dívidas AUvas do

Cr'

6.080.941,70

937.574.70

7.018.516,40

Arritando Gontljo. — José ROsenSo de Sousa. — Álvaro Terlissl — Reg. 585 — CRC. Mg.
PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os Senhores Membros do Conrelho Piscai, tendo examinado as contas,
livros e documentos referente^ ao exercício de 1963 e encontrando tudo na

mais perfeita ordem, são <"-3 parecer 4ue os mesmos devam ser aprc.
pela Assembleia Geral Ordinária.

Brasília. 31 d? dezembro de 1863. — Hilário S. Figueiredo Júnior. —
Newton António da Silva Pereira. — T?-»n tie Souza.

(N° 8.595 — 8-5-64 — Or$ 9.188,00).



Têrça-feira 12 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte l) Maio de 1964 4199
r,
{gINDICATO NACIONAL DA

DÚSTRIA DE FÓSFOROS
1N-

EDITAI.

Eleições Sindicais
•'' O Sindicato Nacional da Indústria
de Fósforos, pelo seu presidente abai-
XQ Essinado, na forma do § l*, do
art. 3', das Instruções aprovadas
pela Portaria nç 14,., de 18 de outu-
bro de 1957, do Sr. Ministro do Tra-
balho, Indústria e Comércio, convo-
ca os seus associados para as elei-
ções do, órgãos dirigentes (Diretoria
« Concelho Fiscal) e Delegados Re-
presentantes junto à entidade de grau
superior, para o exercício de 1964-
1966. que se realizarão no dia 20 de
junho de 1964, com início às 10 ho-
ras, na sede social, à Rua Visconde
de Inhaúma, n? 134, 10? andar —
sala 1.018, nesta cidade, comunican-
do, hesde já, que o prazo para re-
gistro de chapas concorrentes ao
pleito referido terminará 15 dias após
a publicação do presente edital, nos
termos do § 2?, do art, 3?, das Ins-
truções em vigor.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1964.
— José Ignãcio Caldeira Versiani,
Presidente.
<N? 8.590 — 8-5-64 — Cr$ 2.295,00)

UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS
DO BRASIL

REUNlXo DO? CONSELHO DE REPRESEN-

TANTES

Convocação
Em face do disposto na letra —

m — do art. 67, dos Estatutos So-
ciais, convoco o Conselho de Repre-
sentantes da União dos Ferroviários
do Brasil para reunlr-se ordinaria-
mente, na forma da letra — / — do
art. 63, dos mesmos Estatutos, no
dia 31 de maio do corrente ano. às
9 horcs, na sua sede social à, Rua
da Conceição n? 105, 3? andar, gru-
pos 304 e 305, nesta Cidade, com a
seguinte,

Ordem ao Dia
1 — Cumprir o disposto na letra —

e — do art. 63 combinado com
as letras — c — e — d — do

art 65 dos Estatutos.
2 — Cumprir o disposto na letra —

c — do art. 63 dos Estatu-
tos,

o — Bem Geral.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1964.

— José Soares da Silva Filho, Presi-
dente Nacional da UFB.
(N? 19.688 — 6.5.64 — Cr$ 1.224,00)

ANÚNCIOS
obedecendo as leis vigentes no País
e os preceitos evangélicos.

d) Respeitar todos os crentes das
outras lgrejas evangélicas e estimular
com fraternidade entre tais irmãos.

e) Prestar assistência social a qual-
quer pessoa sem distinção de cor ou
nacionalidade.

l* A Igreia de Deus Pentecostal
de Taguatinga, tem por regra de fé
„ Bíblia Sagrada.

§ 2.9 Esta Igreja Local observa e
acata todos os Estatutos e doutrinas
da Igreja de Deus Pentecostal do
Brasil.

Art. 2.° A Sede da Igreja Local fi-
cará provisoriamente no local de sua
fundação ficando eleito o foro de
Brasília para as questões judiciárias.

CAPÍTULO II
Dos membros, seus Deveres

e Direitos
Art. 5.' São direito., dos membros:
o) Tomar parte em todas as As-

sembleias Gerais e manifestar nelas
a sua opinião por meio do voto ou
de outra qualquer forma, e discutir
todos os assuntos que nelas sejam
tratadas.

b) Votarem e serem votados para
cargos da diretoria ou nomeados pa-
ra comissões que se fizerem neces-
sárias.

CAPÍTULO V
Da Diretoria e suas atribuições

AArt. 8.' A Igreja será administrada
por uma diretoria composta de seis
(6) membros, a saber: Presidente
Vice-Presidente, 1.» Secretário, 2.' se-
cretário, 1.» Tesoureiro e 2.° Tesou-
reiro, que serão eleitos para exerce-
rem o seu mandato por um (1) ano,
exceto o Presidente que exercerá c
seu mandato por dois (2) anos.

1.» A eleição será feita por es-
crutínio secreto ou por aclamação da
Igreja sendo facultado a mesma
direito de optar por um destes.

A Diretoria será impossada Jo-

IGREJ1 DE DEUS PENTECOSTAL
PE TAGUATINGA — D.P.

EXTRAIO DOS ESTATUTOS

CAPÍTULO I
Da fundação, denominação, fins

e Sede
Art. 1.». Aos 13 de dezembro do

ano de 1962, um grupo de crentes
reuniram-se no prédio n.' 3 da QÇN. 3
nesta Cidade Satélite de Taguatinga,
e fundaram uma igreja evangélica
que tomou a seguinte denominação:
Igreja de Deus Pentecostal de Ta-
guatúiga. Os fins desta Igreja são:

ai Propagar o Evangelho em qual-
quer parte desta localidade usando
para isto os métodos lícitos e meios
legais que prestam para alcançar os
ditos fins.

6) Pugnar pela elevação espiritual,
moral e cultural dos seus membros, e
desenvolver entre eles o espírito de
amor, unidade e disciplina.

«) Instruir e incentivar os seus
membros no sentido de cumprirem
o» seus deveres de cidadãos e cristãos

go após a sua eleição, ou a respectiva
proclamação.

Art. 9.9 A Diretoria reun;r-se-á

;órios da tesouraria e demais do-
cumentos depois de serem aprovados
pela Igreja.

§
um

1.9 O Presidente só poderá ser
Pastor devidamente credenciado

pela Junta Executiva da Organiza-
;ão Geral ou especialmente reconhe-
cido pela tal Junta Executiva até for
credenciado.

CAPÍTULO VI

Art.
Do Ministério

16. O Ministério da Igreja
será composto de Presbíteros, Diáco-
nos e Evangelistas que exercem as
suas funções ministeriais em sua ju-
risdição. Este Ministério será deno-
minado Minisério local funcionando
sempre sob a autoridade e conselho
do Pastor,.

§ 1.' A Igreja considera e denomi-
na Ministério Geral o Copor de Mi-
nistros credenciado., pela Junta Exe-
cutiva da Organização Geral.

CAPÍTULO VII

Das Assembleias Gerai»
Art. 17. Anualmente, na primeira

quinzena do mês de maio realizar-
se-á a Assembleia Geral Ordinária,
a qual só poderão comparecer e vo-
tar os membros que estiverem em
comunhão com a Igreja.

Art. 18. Cabe a Assembleia Geral
Ordinária:

a) Examinar e pronunciar-se sobre
o relatório da Diretoria e o balanço
financeiro da Igreja referente ao úl-
timo exercício.

b) Discutir e votar qualquer as-
sunto, desde que o mesmo seja in-
cluindo na ordem do dia.

c) Eleger a Diretoria, proclamá-
la e ímpossá-la simultaniamente.

Art. 19. A Igreja reunir-se-á em
Assembleia Geral Extraordinária tan-
ta vezes quantas forem necessárias.

Art. 20. As convocações das Assem-

quantas vezes forem necessárias para
resolverem casos omissos nestes Es-
tatutos, elaborar planos e programas
de trabalho, ou receber o relatório
da tesouraria.

Art, 10. Ao Bvesidente compete:
a) Representar a Igreja em todos

os seus atos de sua vida, ativa, pas-
siva, judicial e extra-judicialmente.

b) Presidir todas as reuniões da

bléias Gerais Extraordinárias serão
feitas pelo Presidente expontânea-

t mente, ou por requerimento de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos mem-

Igreja
coes.

e fiscalizar todas as resolu-

c) Tomar todas as resoluções ne-
cessárias a boa execução das disposi-
ções do Evangelho destes Estatutos
que, pelo seu caráter de urgência não
possam ser tomadas pela diretoria,
defendo comunicar à Igreja em tempo
oportuno essas resoluções.

d) Cassar o mandato de qualquer
membro da Diretoria que sem justifi-
cação que sem justificação faltar H
três (3) reuniões ou que não estejam
exercendo o seu mandato de modo
satisfatório.

e) Preencher por nomeação
gas da Diretoria.

/) Convocar tòdss as

va-

Assembleias
Crerais e as reuniões da Diretoria

ff) Assinar, juntamente com o l •
Secretário ou seu substituto legal do-
cumentos de identidade dos membros
bem como todos os documentos que

sua natureza a assina-
dois (2) diretores

n) Assinar Juntamente com o l»
Tesoureiro ou seu substituto legal
cheques e qualquer documento, ou tf-
M&Lf0* fluai* resultarem responsa-
bilidades , pecnn 'árias para a Igreja.

i) Rubricar o Livro de Ate», r*U-

brog em comunhão.
Parágrafo único. As convocações

quer sejam espontâneas pelo Presi-
dente quer requeridas pelos membros
devem ser feitas no mínimo 8 (oito)
antes, isto é, de antecedência, deven-
do a secretaria fixar na Sede em lu-
gar visível o Edital de Convocação as-
sinada pelo Secretário e Presidente.

Art. 21. Em primeira convocação,
a Assembleia Geral só poderá fun-
cionar com a presença de mais da
metade dos membro., em comunhão.
Se não for uma metade presente a
segunda convocação poderá reunir-
se depois de meia hora da primeira
com qualquer número de presentes..

CAPÍTULO VIII

Do Patrimôn')
Art. 22. O património da Igreja é

constituído pelos saldos positivos que
no fim de cada ano administrativo
se verifiquem, resultantes de dScesso
do ativo sobre o passivo ou da dife-
rença entre a receita e despesa, mó-
veis, imóveis e semoventes.

! 1.9 Constitui a receita da Igreja:
a) juros, dividendos e aluguéis;„
b) contribuições do^ membros;
c) doações, benefícios e eventuais.
! 2.9 Constitui a despesa da Igreja:
*) subsídios do Pastor;
b) auxílio aos necessitados;
c) benfeitorias, mobiliários e uten-

sílios;
d) diversos gastos e exigências de

abordo com o preserve Estatutos.

CAPÍTULO IX

Disposições Geralt

Art. 23. A Igreja não responde.'
quer solidária, quer subsidiàriamenta!
pelas obrigações contraídas por qual-'
quer de seus membros sem autoriza-:
cão por escrito e sem observar os
dispositivos destes Estatutos.

Art. 25. Os membros não respon-
dem quer solidário nem subsidiaria-
mente, pelas obrigações contraídas
pela Enticaue.

Art. 26. O tempo e duração da
Igreja é indeterminado.

Art. 27. A Igreja só poderá ser dis-
solvida por resolução de 2/3 (dois ter
cos) de seus membros em Assembleia
Geral Extraordinária, especialmente-
convocada para este fim; por ato do
Governo ou por força de lei.

i 1.» No caso de dissolução da
Igreja, o que restar, depois de liqui-j
dar o ativo e o passivo, será entre-]
gue à "Organização Geral". A Igre-'
já de Deus Pentecostal do Brasil", j

Art. 28. À Diretoria é facultado
nomear uma comissão de contas, pá-j
rã examinar a escrituração e fisca- i
lizar as contas da Igreja e aprese.i-:
tar o seu parecer em Assembleia Ge-'
ral.

Art. 29. Estes Estatutos foram j
aprovados pela Assembleia Geral Ex-j
traordinária realizada no dia 8 do l
mês de julho do ano de 1963 na Sed»'
Provisória da Igreja.

l 1." Este Estatutos podem ser ré-j
formados em seu todo ou em pari», j
por deliberação da Assembleia Geral!
Extraordinária, convocada especial-
mente para este fim, com a presença
de mais de 2/3 (dois terços) de seu» j
membros, que estiverem em comu«"
nhão com a Igreja. ,

l 2.9 Para os efeitos legais, publi-
car-se-á no Diário Oficial o presente
Extratos e registrados nos Livro»'!
competentes do Cartório de Registro'
de Pessoas Jurídicas.

Art. 30. Os presentes Estatutos'
entram em vigor na data de sua
aprovação.

Taguatinga, D.F., 8 de Julho da
1963. — Manoel Canuto de Souza. — •
Gerson Basto de Aguiar. — Josiel
Canuto de Sousa. — Augusto Reis
Luso. — Boaventura Ribeiro da Sil-
veira. — João Manoel da Silva.

(N' 8.596 — 8-5-64 — r$ 10.200,00):

j
CONSTRUTORA AFFONSECA S. A. j

Assembleia Geral Ordinária
Convocação

Picam convidados os senhores acio.
nistas a se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária, na sede social da
Empresa, na Avenida Presidente Wil-
son n9 210, sala 1.315, Guanabara, à»
9 horas do dia 15 de junho de 196-íi
a fim de tratar dos seguintes assun-
tos:

a) Apreciação do relatório aã i/r«
retoria, Balanço, c/Lucros & Peida*
e Parecer do Conselho Fiscal refe-
rente ao exercício de 1963;

*> Eleição do Conselho Fiscal e fi-
xação dos honorários respectivos.

c) Assuntos gerais.

Outrossim, comunica-se que estão
à disposição dos senhores acionistast
na sede da Empresa, os documento*'
de que trata o artigo 99 do Decreto,
lei n9 2.627, de 1940.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1964,
(Dias: 11 a 13-5-64).
(N» 8.575 — 5-5-84 — Cr* ,

3.366,00).


